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P O R T A R I A  N. ° 137/2017-GRE 

 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, considerando o disposto na 
Resolução nº. 007/2013-COU e Nos Atos Executivos nº. 001/2017-GRE e 002/2017-
GRE,  

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1 o Nomear as comissões julgadoras para atuar no Concurso 
Público para o cargo de Professor de Ensino Superior, classe de Professor Titular da 
Carreira do Magistério Público do Ensino Superior do Estado do Paraná, aberto por 
meio do Edital n.o 148/2016-PRH. 
 

Art. 2 o Designar para compor a referida comissão, os seguintes 
membros: 
 
CENTRO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS  

DEPARTAMENTO DE BIOTECNOLOGIA, GENÉTICA E BIOLOGIA CELULAR  

Área de conhecimento, subárea ou matéria: Biotecnologia da Plasticidade Metabólica 
de Eucariotos 

Titulares: 
Prof. Dr. Paulo Cezar de Freitas Mathias – UEM  
Prof. Dr. Klaus Hartmann Hartfelder – USP  
Profª. Drª. Emy Luiza Ishii Iwamoto – UEM  
Profª. Drª. Glaucia Maria Machado Santelli – USP  
Prof. Dr. João Ruggiero Neto – UNESP  

Suplentes: 
Prof. Dr. Roberto Barbosa Bazotte – UEM  
Profª. Drª. Maria Celia Jamur – USP  
 
 
CENTRO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS  

DEPARTAMENTO DE BIOTECNOLOGIA, GENÉTICA E BIOLOGIA CELULAR  

Área de conhecimento, subárea ou matéria: Mutagênese e Monitoramento Ambiental  

Titulares: 
Prof. Dr. João Lúcio de Azevedo – USP  
Prof. Dr. Edmar Chartone de Souza – UFMG  
Prof. Dr. José Odair Pereira – UFAM  
Prof. Dr. Mario Antonio Spano – UFU  
Prof. Dr. Edmundo Kanan Marques – UFRGS  
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Suplentes: 
Prof. Dr. Pedro Magalhães Lacava – UFScar, FCAV e UNITAU 
Prof. Dr. José Branco de Miranda Filho – USP e UFSC 
 
 

Art. 3 o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
Dê-se ciência. 
Cumpra-se. 

 
 

Maringá, 08 de março de 2017. 
 

 
 
 

 
Prof. Dr. Mauro Luciano Baesso, 

Reitor . 


